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                                                                                               , Senhores Vereadores:  

 

INDICAMOS A NECESSIDADE URGENTE DA 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA 
ANTIGA IGREJA DE PORTO ESPERIDIÃO, E  DÁ  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS............................................. 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Exm.º Sr. 
SÁGUAS MORAES SOUZA – MD. DEPUTADO ESTADUAL e ao Ilm.º Sr. NEYTON 
MARTINS DE LARA - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes a 
necessidade urgente da Construção de praça com iluminação, jardinagem e 

paisagismo no entorno da antiga Igreja Católica de Porto Esperidião. 

 
 
  
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  23 

de  junho de 2005.  
 

 

 

 

 

Zé do PT 
Vereador 
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                                        J U S T I F I C A T I V A 

 

Prezados Senhores: 

O prédio da antiga Igreja Católica não possui uma praça que esteja à 
altura do valor histórico que o prédio representa. 

   No entorno da Igreja há apenas um ralo gramado, deixando a Igreja 
como se estivesse construída num local ermo, sem nenhum valor ou proteção. 

   O espaço gramado em torno deve ser utilizado para construção de uma 
praça, com iluminação, jardinagem e paisagismo. O que certamente dará novo visual aos 
olhos daqueles que transitam pela avenida em direção ao rio Jauru. Bem como dará aspecto 
de que o prédio histórico está sendo protegido e valorizado pelos cidadãos de Porto 
Esperidião.  

Diante do exposto, é que vimos a V. Ex.ªs. solicitar empenho no sentido 
da construção de praça com iluminação, jardinagem e paisagismo no entorno da antiga 
Igreja Católica de Porto Esperidião, localizada próximo ao rio Jauru, com maior 
brevidade possível. 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  23 
de  junho de 2005.  
 

 

 

Zé do PT 
Vereador 
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